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	INDICAÇÃO Nº 020/2009




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DA implantação da feira livre em local definitivo.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação da Feira Livre em local definitivo.
                                                           JUSTIFICATIVA
Considero que deva ser determinado um local para implantação definitiva da Feira Livre Municipal, já que o local atualmente utilizado, a Praça de Eventos, não foi idealizado para esta finalidade, não oferecendo condições adequadas, especialmente para cumprimento das normas de vigilância sanitária, que visam garantir a qualidade dos itens vendidos ao consumidor; ademais, um ambiente apropriado e agradável atrairia mais consumidores. 
Um espaço adequado seria benéfico para os produtores, influenciando diretamente na regularidade da comercialização, em benefício de sua renda e qualidade de vida, e também aos consumidores, que iriam adquirir produtos de melhor qualidade a preços mais acessíveis
Oportuno observar que trata-se de ação contemplada no PPA – Plano Plurianual, tendo sido previstos recursos para o ano de 2009.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2009.
    Vereador CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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